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Obstáculos e Possibilidades de Acesso

       
 

 

 

 

 

O acesso à educação escolar nas prisões: direito ou privilégio?

O direito à educação escolar como “condição ineliminável de uma real liberdade de formação (desenvolvimento
da personalidade) e instrumento indispensável da própria emancipação (progresso social e participação
democrática)” é um direito humano essencial para a realização da liberdade e para que esta seja utilizada em
prol do bem comum. Desta forma, ao abordarmos a educação nas prisões é importante ter claro que os reclusos,
embora privados de liberdade, mantêm a titularidade dos demais direitos fundamentais. O acesso ao direito à
educação do recluso deve ser assegurado universalmente, a todos e todas, dentro da perspectiva acima
delineada e em respeito às normas que o asseguram. 

Em âmbito internacional, as “Regras mínimas para o tratamento de prisioneiros”, elaborado no 1º Congresso das
Nações Unidas sobre Prevenção do Crime e Tratamento de Delinqüentes, realizado em Genebra, em 1955,
estabeleceu uma garantia específica à educação nas prisões . Em que pese este documento ser um marco na
garantia do direito à educação das pessoas presas, as orientações previstas neste são restritivas, e não afirmam
o caráter universal deste direito. 

Em documentos internacionais mais recentes, tal como Declaração de Hamburgo , de 1997, a abordagem do
direito à educação de pessoas presas avançou, afirmando-se expressamente na Declaração a “preocupação de
estimular oportunidades de aprendizagem a todos, em particular, os marginalizados e excluídos” (item 11) e no
“Plano de Ação para o futuro”, aprovado neste encontro, no item 47, o reconhecimento do direito de todas as
pessoas encarceradas à aprendizagem: a) proporcionando a todos os presos informação sobre os diferentes
níveis de ensino e formação, e permitindo-lhes acesso aos mesmos; b) elaborando e implementando nas prisões
programas de educação geral com a participação dos presos, a fim de responder a suas necessidades e
aspirações em matéria de aprendizagem; c) facilitando que organizações não-governamentais, professores e
outros responsáveis por atividades educativas trabalhem nas prisões, possibilitando assim o acesso das pessoas
encarceradas aos estabelecimentos docentes e fomentando iniciativas para conectar os cursos oferecidos na
prisão aos realizados fora dela. (Declaração de Hamburgo, 1997, tema 8, item 47)”. 

No Brasil, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (L. 9394/96, que estabelece parâmetros dos níveis e
modalidades de ensino no país) não traz nenhuma referência à educação de jovens e adultos presos. A
abordagem específica da educação nas prisões foi estabelecida na Lei de Execução Penal - LEP (L. 7210/84). 

Neste documento, a assistência educacional do preso é expressamente prevista como um direito no inciso VII, do
artigo 41. Contudo, ao especificar nos artigos 17 a 21 (conferir nota) como se dará a assistência educacional,
observa-se certa restrição às oportunidades educacionais nos presídios se comparada à educação fornecida aos
jovens e adultos que não se encontram no sistema prisional: apenas o 1º grau (ensino fundamental) foi previsto
como obrigatório, não sendo prevista a possibilidade de acesso ao ensino médio ou superior para os detentos
que cumprem pena em regime fechado (que não pode sair da prisão), o que viola normas constitucionais que
postulam como dever do estado a “progressiva universalização do ensino médio gratuito” (artigo 208, inciso II) e
o “acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada
um” (artigo 208, inciso V) .

Além disto, nos artigos da LEP é possível identificar uma forte valorização do trabalho em detrimento ao direito à
educação: o artigo 126 assegura a remição penal através do trabalho, mas não garante à educação o mesmo
benefício. Esta valorização do trabalho frente à educação, além de não incentivar a procura por escolarização,
reforça a sua descaracterização como um direito, colocando a educação formal como um privilégio, um plus
concedido aos detentos. 

Neste tema, é também relevante apontar que hoje é matéria de discussão no Congresso Nacional a remição da
pena pela educação (Projeto de Lei 5189/05). Este pode ser um importante passo para o fortalecimento e
universalização do direito à educação nas prisões, segmento tão marginalizado e discriminado em nossa
sociedade. 

A valorização do direito ao trabalho frente à educação traz também como conseqüência um maior estímulo à
educação como mecanismo de acesso e preparo para o mercado de trabalho, em detrimento de outros objetivos
do direito à educação, como desenvolvimento pessoal ou a formação para a cidadania. Além da LEP, a educação
nas prisões foi também abordada no Plano Nacional de Educação e no Plano Nacional de Educação em Direitos
Humanos. 

O Plano Nacional de Educação estabeleceu em sua 17ª meta que, no período de 10 anos, os poderes públicos
deverão: “Implantar, em todas as unidades prisionais e nos estabelecimentos que atendam adolescentes e
jovens infratores, programas de educação de jovens e adultos de nível fundamental e médio, assim como de
formação profissional, contemplando para esta clientela as metas nº 5 (financiamento pelo o MEC de material
didático-pedagógico) e nº 14 (oferta de programas de educação à distância)”.

Já no Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, a meta 26 determina que os Poderes Públicos deverão:
“apoiar a elaboração e a implementação de programas para assegurar a educação básica nos sistemas
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penitenciários”. 

De maneira geral, as normas referentes à educação penitenciária deixam margem a interpretações ambígüas,

tanto na afirmação do direito educativo, como em relação à responsabilidade por sua implementação. Os textos

fazem insistentes referências à parceria entre Estado e sociedade civil.

Se, de um lado isto pode ser positivo, uma vez que possibilita o controle social sobre o ambiente prisional,

geralmente fechado em rígidas estruturas hierárquicas; de outro tende a estimular a transferência da

responsabilidade do Estado para as organizações civis, muitas vezes impossibilitando a correlação com o sistema

de ensino oficial.

Artigos 17 a 21 da lei 7210/84: “a assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação
profissional do preso e do internado; o ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar da
Unidade Federativa; o ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico; a
mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua condição; as atividades educacionais podem ser
objeto de convênio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos
especializados; em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de uma biblioteca, para
uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos”.
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